REGULAMENTO DE COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES

Anexo I – FORMULÁRIO PARA COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES
O presente formulário garante aos colaboradores, fornecedores, utentes ou cidadãos em geral todos os direitos relativos à proteção dos seus dados pessoais, sendo os mesmos assegurados em todas as fases do processo, nomeadamente na recolha, análise e encaminhamento. 
O tratamento de dados observa o disposto no Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, designado de Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, e ao disposto na Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, que assegura a execução, na ordem jurídica interna, do referido Regulamento (UE).
A Unidade Local de Saúde do Nordeste, E.P.E. constitui a entidade responsável pelo tratamento dos dados no âmbito do processo de comunicação de irregularidades. A recolha dos dados tem como finalidade a avaliação da denúncia, a comunicação com o autor da mesma e o encaminhamento, de acordo com as áreas de intervenção, para as entidades competentes para que a mesma seja analisada e tratada nos termos legalmente aplicáveis. Ainda nos termos das normas de proteção de dados e de segurança da informação, é assegurado às pessoas implicadas pelas denúncias o direito de acesso à informação e retificação dos dados pessoais que lhes digam respeito, ressalvando-se, em qualquer caso, o anonimato do denunciante.


1. Identificação do autor da comunicação
	Data da comunicação: Clique aqui para introduzir uma data.

	
	
	

	Nome: Clique aqui para introduzir texto.
	Nr. mecanográfico: Clique aqui para introduzir texto.

	Categoria Profissional: Clique aqui para introduzir texto.
	Unidade Orgânica: Clique aqui para introduzir texto.

	Correio eletrónico: Clique aqui para introduzir texto.
	Telemóvel: Clique aqui para introduzir texto.

	Morada: Clique aqui para introduzir texto.
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Descrição gerada automaticamente]

2. Tipologia da irregularidade
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	☐	Violações de princípios e disposições legais, regulamentares e deontológicas por parte dos membros dos órgãos sociais, trabalhadores, fornecedores de bens e prestadores de serviços, no exercício das suas atividades profissionais;

	☐	Dano, abuso ou desvio relativo ao património da ULS do Nordeste ou dos utentes;

	☐	Prejuízo à imagem ou reputação da ULS do Nordeste;


3. Alegadas práticas irregulares
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	a) Descrição sucinta e objetiva dos factos suscetíveis de indiciar práticas irregulares:

	Clique aqui para introduzir texto.



	b) Identificação do(s) autor(es) das alegadas práticas irregulares:

	Clique aqui para introduzir texto.

	c) Período durante o qual foram praticadas as alegadas irregularidades:

	Clique aqui para introduzir texto.



	d) Outras informações consideradas relevantes:

	Clique aqui para introduzir texto.



	NOTA: Anexar todos os documentos comprovativos dos factos mencionados e endereçar utilizando um dos canais de comunicação de irregularidades disponíveis, conforme previsto no Regulamento de Comunicações de Irregularidades, nomeadamente:

	· Por correio eletrónico para o seguinte endereço: irregularidades@ulsne.min-saude.pt;

	· Por correio registado, devendo ser remetida em envelope fechado, com a indicação “CONFIDENCIAL” no exterior, dirigida ao Serviço de Auditoria Interna, para o seguinte endereço: Avenida Abade de Baçal, 5301-852 – Bragança;

	· Entregue presencialmente, nos Serviços Administrativos da ULS do Nordeste, em envelope fechado, com indicação “CONFIDENCIAL” no exterior, dirigida ao Serviço de Auditoria Interna.
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